PARECER Nº 1224, DE 2011
DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 280, DE 2010

De autoria do nobre Deputado Camilo Gava, o projeto em epígrafe institui a Campanha de Prevenção à Síndrome Alcoólica Fetal.

Em pauta, nos termos regimentais, o projeto não foi alvo de emendas ou substitutivos.

Inicialmente o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça (atualmente denominada Comissão de Constituição, Justiça e Redação), que aprovou parecer, favorável, quantos aos aspectos legais, constitucionais e jurídicos da proposição.

A seguir, o Projeto foi encaminhado à Comissão de Saúde e Higiene (atualmente denominada Comissão de Saúde), que exarou parecer favorável ao projeto.

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposição foi encaminhada a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento para que fossem analisados os aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno.

Na condição de relator designado verificamos que, nos aspectos que nos compete analisar, inexistem óbices à aprovação da propositura, tendo em vista o Programa 4501 COMUNICAÇÃO SOCIAL, em especial a Ação 5576 – COMUNICAÇÃO DE AÇÕES DO GOVERNO, previstos na Lei n.º 14.309, de 2010, que orça a Receita e fixa a Despesa do Estado para o exercício de 2011, a qual prevê os recursos necessários para as despesas decorrentes da implantação do pretendido pelo Projeto.

Por essa razão somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei n.º 280, de 2010.

a) Vanessa Damo – Relatora

Aprovado como parecer o voto da relatora, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 20/9/2011

a) Mauro Bragato – Presidente
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